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ARTIGO 19 - Fica desincorporada da classe dos bens de uso comum do

povo e transferido para a dos patrimoniais do Municí-_

pio, para os fins constantes do artigo 29 desta Lei, o imóvel cons_

tituído por uma área de terreno situada nesta cidade e que assim -

se descreves

"O logradouro público localizado na confluência da Ave

nida do Contorno com a Rua Dona Ofélia Chaves de Meirelles e Rua -

Caramuru, na Vila Jockey Club, que tem a forma de um trapézio re-

tangular, medindo 40,OOm (quarenta metros) na parte que divide com

o alinhamento da rua Dona Ofélia Chaves de Meirelles, 74,00m (se-_

tenta e quatro metros) na parte que divide com o alinhamento da

Avenida do Contorno, fechando o trapézio numa distância de 12,00m-

(doze metros) de extensão , na junção dos alinhamentos da Avenida-

do Contorno e Rua Dona Ofélia Chaves de Meirelles, possuindo o imo
2a área total de 1.740,00m (num mil setecentos e quarenta me-

tros quadrados) :I .

ARTIGO 29 - Fica a Prefeitura Municipal de São Vicente autorizada-

a alienar a José Joaquim Sobral, mediante permuta, o

imóvel descrito no artigo 19 desta Lei, avaliado em Cr$174.000,00-

(cento e setenta e quatro mil cruzeiros), recebendo em troca os iro

veis constituídos pelos lotes de terrenos n9s. 7 (sete) e 8 (oito),

da Quadra 40-A, Vila Jockey Club, nesta cidade, e respectivas ben-

feitorias, avaliados em Cr$ 233.688,85 (duzentos e trinta e três -

mil seiscentos e oitenta e oito cruzeiros e oitenta e cinco centa-

vos) , e que assim se descrevemi

t:Lote de terreno n<? 7 (sete) da quadra 40-A, da Vila -

Jockey Club, medindo 15,00m (quinze metros) de frente para a Ave_

nida Jockey Club, por 20,00m (vinte metros) da frente aos fundos -

do lado que divide com o lote n9 6 (seis), de outro lado mede 20,OCto

(vinte metros) e confronta com o lote n9 8 (oito) e nos fundos me-
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de 15,00m (quinzo metro:; ue largura e ccrf.roiv^a com parte do lote
2

n9 9 (nove), perfazendo v_.aa área total de 30C OOm (trezentos me-

tros quadrados) mais ou menos", contendo irv.a Construção de residên

cia com quarto, Sc.la, ~ozinha e banheiro, em ilvenaria.

"Lote de terrro n9 8 (oito) da q:; dra 40-A, da Vila -

Jockey Club, n^dindo 17,GOm (dezecsete metros- de frente para a A-

venida Jockey Club, por 20,COm (vinte metros) da frente aos fundos,

do lado que divide cc:a o lot--; n9 7 (:-ete) , dt1 outr-o lado mede 20,00

(vints metro;;) e confronta oon a Avtxii'.̂  "O", com a qual faz esqui_

na e nos fundo. 3 m^de 17,00ir. (d^zc?riUe netros: de largura e confron

ta com parte lote r.c? 9 (nove) perf cizencl.) L .-i ãrea total de

337 rOOm (trez^.ntio^ e r.:::'.nta a sete nctros ov -trados) mais ou me-
2nos, com um caito chanfrado de 3 700m (três nitros quadrados)11.

ARTIGO 39 - A;j desp^^:.-ri com a execução desta Lei correrão pelas

vovbas orçcTíieiitãriaa próprias , s^.p Lamentadas se neces-_

sário.

ARTIGO 49 . ; itrarl em vigor na d rvu -.lê sua publicação, re_
s disposições em contrario.

Exmo. Sr,

Ca -los Antoaic Me

DD» Presidenta da

São Vicente -

ctp~ "V de


